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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.474, DE 5 DE JUNHO DE 1996
Fixa critériospara a progressiva unilicaçAo das tabelu de
vencimentos dos servidores, altera o Anexo II da Lei a°
8.237, de 30 d etesnbro de 1991, para implementaçlo da
isonomia a que se refere o § 1* do art. 39 da Constituição,
e dá outras providências.

(Publicada no D.O.U. dei de junho de 1996, Seção 1)
RETIFICAÇÃO

Na página 10014, 2' coluna, nas assinaturas, leia-se: FERNANDO HENRIQUE CARDOSO, Nelsõn A.
Jobim, Pedro Malan, Antonio Kandir, Luiz Carlos Bresser Pereira, Clóvis de Barros Carvalho e Mamo
Kawananri.

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.503 ,DE 11 DE JUNHO	 DE 1996.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da União, em favor do Ministério do
Planejamento e Orçamento, crédito extraordinário no
valor de R$ 21.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3° do art. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei n° 9.275, de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério do Planejamento e Orçamento,
crédito extraordinário no valor de R$ 21000.000,00 (vinte e um milhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo 1 desta Medida Provisória.

Art. 2° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.455,
de 10 de maio de 1996.

Art. 30 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, ii de junho	de 1996; 175° da Independência e 108° da República.
FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Antonio Kandir

47000 - MIIHSTERIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
47101 - MINISÍERIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO	
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DECRETO DE 11 DE JUNHO DE 1996

Renova a concessão da Fundação Cultural e Educacional Bom
Jesus, para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda
média, na cidade de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts
84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos do art. 6 0, inciso I, do Decreto n o

88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do •Processo Administrativo no

29107.000624189;

DECRETA:

Art. 1 ° Ficá renovada, de acordo com o art. 33, § 3da Lei n°4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 8 de outubro de 1989, a concessão da Fundação Cultural
e Educacional Bom Jesus, cuja outorga primitiva foi concedida à Rádio Bom Jesus da Lapa
Ltda., pelo Decreto n° 83.898, de 27 de agosto de 1979, para explorar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Bom Jesus da
Lapa, Estado da Bahia.




